


ORAÇÃO  DA  SÚPLICA  DO  PERPÉTUO
Oh! Mãe do Perpétuo Socorro. Vós conheceis as dores, dificuldades da

minha vida e especialmente a aflição que me traz aqui aos vossos pés. Adoro
a divina vontade e beijo resignada a mão de Deus que me prova e hoje, como
ontem e sempre confio em seu infinito poder e sua infinita misericórdia.

Porém, Ele pôs em vosso coração as riquezas de sua bondade e em vossas
mãos os tesouros de sua onipotência.

Oh! Mãe do Perpétuo Socorro, com a maior confiança venho hoje aos pés
da vossa santa imagem para implorar o vosso auxílio.

Não confio nos meus merecimentos e nem nas minhas obras, mas só nos
(AE) - Os planos de previdência privada

d ã d R$ 41 4 bilhõ t j

3% para 4% a devolução de
créditos de ICMS do valor de
produtos do setor oriundos
de outros Estados. A iniciati-
va também pretende ampliar
para 6% a devolução de cré-
ditos de ICMS relativos a
transações passadas. O atu-
al valor cobrado de ICMS
para o setor de carnes é de
12%. “Essa medida é um estí-
mulo importante que conso-
lida o setor da carne em São
Paulo”, ressaltou o governa-
dor, após cerimônia de assi-
natura de decretos que bene-
ficiam o segmento de carnes
e laticínios no Estado. O au-
mento da devolução do cré-
dito de ICMS é uma reivindi-
cação antiga dos frigoríficos,
que reclamam que o governo
paulista oferece poucos in-
centivos fiscais para o setor.
Em setembro, o Grupo JBS
demitiu cerca de 1,3 mil fun-
cionários de uma antiga uni-
dade em Presidente Epitácio
(SP). O anúncio do fechamen-
to do frigorífico foi realizado
em agosto e fez parte de um
processo de reestruturação
da companhia, que alegou
“ineficiência fiscal” de São
Paulo para tomar a decisão.

O governador reconheceu
hoje que o envio do projeto
de lei tem como um dos obje-
tivos principais evitar demis-
sões no setor. “Esta medida
tem o objetivo de evitar de-
missões, possibilitar que o
setor se consolide e cresça,

(AE) - Avicultores de Bas-
tos (SP) anteciparam o des-
carte das galinhas poedeiras
que passaram do tempo de
produção e conseguiram com
isso aumentar o preço do ovo
no mercado. A caixa com 360
ovos, tipo extra grande, que
custava R$ 41 subiu para R$
47 na semana do Natal, sur-
preendendo os avicultores.
“A gente já esperava uma alta
devido a uma bolha do consu-
mo nesta época de Natal, mas
a alta foi maior por conta da
antecipação dos descartes das
aves”, disse Francisco Mitsuo
Oura, da Cooperativa Avícola
de Bastos. O município paulis-
ta é responsável pela produ-
ção de 20% dos ovos consu-
midos no País. Os avicultores
decidiram antecipar para mea-
dos de dezembro o descarte de
aves que deveriam ser descar-
tadas no final do mês.
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res retornarão aos cofres públicos e formarão um fundo para
rodutores na continuidade do programa.
zado pelos produtores terá um custo 0,5 % (zero vírgula cinco)

iários do programa deverão ser produtores proprietários ou
belecimentos rurais, assentamentos, aquicultores, localizados
eleiro.
res que desejarem participar do programa deve se enquadrar

ssificação do Programa Nacional de Agricultura Familiar (PRO-
eral, nas categorias A, AC, B, C, D e E.
tor terá direito a 10 (dez) horas de maquinas, sendo utilizado
feitura para a construção e adequação dos tanques.

cobrados serão estipulados através do preço do óleo diesel no
o um consumo médio de 10 (dez) litros por hora.
stipulados no artigo 2º poderão sofrer alteração conforme o
 produtos utilizados para implantação ou adequação da ativi-

do corresponderá somente ao óleo diesel utilizado no serviço,
 o tempo utilizado de horas/máquina.

res inscritos no programa passarão por uma seleção onde um
al, de forma isonômica, definirá quais famílias serão beneficia-
á se o referido serviço não causará danos ao meio ambiente.
 comitê gestor municipal será constituído pelo Conselho Muni-

ento Agropecuário, Prefeitura Municipal e entidade de exten-
entidades representativas do Setor, Cooperativas de Créditos

s que comporão o programa referido, serão oriundos do projeto
volvimento da piscicultura do município, previsto no Orçamento
os conveniados com outros entes federados.
 número de produtores beneficiados será estipulado conforme
ursos que comporão o programa.

a de incentivo aos produtores, a Prefeitura Municipal oferecerá
zante na área da piscicultura e aqueles que tiverem sua pre-
vés de certificado com freqüência mínima de 90% (noventa por
nto de 25% (vinte e cinco por cento) na subvenção dos custos
equação do projeto, na devolução do recursos utilizado.
trará em vigor na data de sua publicação.

to do Município de Marmeleiro, Estado do Paraná, aos vinte e
ezembro do ano de dois mil e onze.

LUIZ FERNANDO BANDEIRA
Prefeito de Marmeleiro

EI Nº 1.893, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2011.
icial Eletrônico do Município de Marmeleiro e dá outras provi-

ANDEIRA, Prefeito do Município de Marmeleiro Estado do Pa-
tribuições legais, FAÇO SABER, que a Câmara de Vereadores

no a seguinte Lei:
como Diário Oficial Eletrônico do Município de Marmeleiro, o

o dos Municípios do Sudoeste do Paraná, servindo como órgão
 e divulgação dos atos normativos e administrativos da muni-
ge a sua administração direta e indireta.

 Diário Oficial Eletrônico dos Municípios do Sudoeste do Para-
e gestão é instituído e administrado pela Associação dos Mu-

do Paraná – AMSOP, por meio da Resolução nº 001/2011.
o no Diário Oficial Eletrônico dos Municípios do Sudoeste do
sta Lei, atenderá aos requisitos de autenticidade, integridade,

eroperabilidade da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasilei-
da nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto

as publicações do Diário Oficial Eletrônico de que trata esta Lei
ente, com base em certificado emitido por autoridade certifica-

 como data da publicação o primeiro dia útil seguinte ao da
formação no Diário Oficial Eletrônico de que trata esta Lei.
 Prefeito designar as pessoas responsáveis pelas assinaturas
ecutivo e aos representantes das Autarquias e Fundações, as
atos a serem publicados no Diário Oficial dos Municípios do

trônica do Diário Oficial Eletrônico dos Municípios do Sudoeste
nibilizada na rede mundial de computadores, no endereço
.dioems.com.br, podendo ser consultado sem custos e inde-
mento.

ões no Diário Eletrônico dos Municípios do Sudoeste do Paraná
s formas de publicação utilizada pelo Município, exceto quan-
al ou estadual exigir outro meio de publicidade e divulgação
os.
 autorais dos atos municipais publicados no Diário Oficial Ele-
 do Sudoeste do Paraná são reservados ao município de Mar-

oderá disponibilizar cópia da versão impressa no Diário Oficial
pios do Sudoeste do Paraná, mediante solicitação e o paga-
pondente à sua reprodução.

manterá no quadro de avisos na Prefeitura, cópia da versão
ição que constar publicação de atos municipais.
elecida a responsabilidade pelo conteúdo da publicação no
co dos Municípios do Sudoeste do Paraná, ao órgão que o

AMSOP o gerenciamento do funcionamento e a manutenção do
o Diário Oficial dos Municípios do Sudoeste do Paraná, bem

ade pelas cópias de segurança dos atos nele publicados.
 do Diário Oficial dos Municípios do Sudoeste do Paraná aten-
esignado pela AMSOP, sendo que os atos cadastrados e assi-
 competente até o horário definido na Resolução AMSOP n°

licadas na edição do dia útil subseqüente, disponibilizadas
r de 00h00 (zero hora).
ós serem publicados no Diário Oficial dos Municípios do Sudo-
poderão sofrer modificações ou supressões.
ventuais retificações de atos deverão constar de nova publica-

o fica autorizado a contribuir para a AMSOP, de acordo com o
mbléia geral.
s com a execução da presente Lei correrão à conta das dota-
róprias.
xecutivo regulamentará a presente Lei no prazo de 30 (trinta)

omplementar entra em vigor na data de sua publicação.

PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente aditivo terá vigência até 31 de dezembro de
2012.

DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 27 de dezembro de 2011.
FORO: Foro da Comarca de Marmeleiro Estado do Paraná.
Marmeleiro, 27 de dezembro de 2011.

LUIZ FERNANDO BANDEIRA
Prefeito de Marmeleiro

LEI Nº 480/2011.
Autoriza Abertura de Crédito Adicional Suplementar.
A Câmara Municipal de Bom Jesus do Sul, Estado Paraná, aprovou e eu Prefeito

Municipal, Sanciono e Promulgo a seguinte Lei.
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional Su-

plementar no valor R$ 442.000,00 (Quatrocentos e quarenta e dois mil reais), cujas
despesas serão oneradas a conta das seguintes dotações orçamentárias:

01- CAMARA MUNICIPAL
01 – CAMARA MUNICIPAL
01.031.0031.2.001 – Ação Legislativa
3.1.90.11.00.00.00.00.1000 -  Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal

Civil...........R$     14.000,00

02 – GOVERNO MUNCIPAL
01 – GABINETE DO PREFEITO
04.122.0071.2.002 – Gabinete do Prefeito
3.1.90.11.00.00.00.00.1000 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal

Civil..........R$      10.000,00

03 – DEPARTAMENTO DE ADMINSTRAÇÃO E FINANÇAS
01 – DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
04.122.0091.2.003 – Divisão de Recursos Humanos
3.1.90.11.00.00.00.00.1000 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal

Civil..........R$       13.000,00
3.3.90.36.00.00.00.00.1000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa

Física...............R$      22.000,00
03 – DIVISÃO DE TESOURARIA TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO
04.129.0091.2.005 – Divisão de Tributação e Fiscalização
3.1.90.11.00.00.00.00.1000 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal

Civil.........R$          1.500,00

04 – DEPARTAMENTO DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO
01 – DIVISÃO DE ESTRADAS DE RODAGEM
26.782.0742.1.001 – Pavimentação de Estradas de Rodagem
4.4.90.51.00.00.00.00.1000 – Obras e Instalações.................................R$          9.000,00
26.782.0742.2.007 – Divisão de Estradas de Rodagem
3.3.90.30.00.00.00.00.1000 – Material de Consumo........................R$         20.500,00
3.3.90.39.00.00.00.00.1504 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa

Jurídica..........R$          3.000,00
15.452.0541.2.008 – Divisão de Serviços Urbanos
3.3.90.39.00.00.00.00.1000 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa

Jurídica..............R$         10.000,00

05 – DEPARTAMENTO DE SAUDE E SANEAMENTO
02 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0339.2.009 – Fundo Municipal de Saúde
3.1.90.11.00.00.00.00.1303 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil........R$

5.000,00
3.3.90.36.00.00.00.00.1303 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa

Física.............R$          5.000,00
3.3.90.13.00.00.00.00.1303 – Obrigações Patronais............................R$          8.000,00
4.4.90.52.00.00.00.00.1303 – Equipamentos e Material Permanente............R$

33.000,00

06 – DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL
01 – DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.244.0281.2.012 – Divisão de Assistência Social
3.1.90.11.00.00.00.00.1000 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil........R$

23.000,00
03 – FUNDO MUNICIPAL DIREITOS CRIANÇA E ADOLESCENTE
08.243.0271.6.001 – Fundo da Criança e Adolescente
3.3.50.41.00.00.00.00.1000 – Contribuições.......................................R$           3.000,00

07 – DEPARTAMETNO EDUCAÇÃO, CULTURA  E ESPORTES
01 – DIVISÃO DE ENSINO
12.361.0431.2.017 – Divisão de Ensino
3.1.90.11.00.00.00.00.1104 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil......R$

62.000,00
3.3.90.36.00.00.00.00.1103 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física...........R$

30.000,00
3.1.90.13.00.00.00.00.1103 – Obrigações Patronais..........................R$          12.000,00
4.4.90.52.00.00.00.00.1107 – Equipamentos e Material Permanente.........R$

37.000,00
12.361.0431.2.018 – Encargos do FUNDEB
3.1.90.11.00.00.00.00.1101 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil......R$

105.000,00

08 – DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA
01 – DIVISÃO DE AGRICULTURA E PECUARIA
20.601.0621.2.025 – Divisão de Incentivo a Produção Vegetal
3.1.90.11.00.00.00.00.1000 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil.......R$

16.000,00
Art. 2º - Para cobertura do crédito adicional suplementar mencionado no Art. Ante-

rior, fica utilizada a Anulação Parcial da seguinte dotação Orçamentária:
01- CAMARA MUNICIPAL
01 – CAMARA MUNICIPAL
01.031.0031.2.001 – Ação Legislativa
4.4.90.52.00.00.00.00.1000 – Equipamentos e Material Permanente.....R$

5.000,00

03 – DEPARTAMENTO DE ADMINSTRAÇÃO E FINANÇAS
02 – DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS
04.122.0091.2.004 – Divisão de Serviços Gerais
3.3.90.47.00.00.00.00.1504 – Obrigações Tributarias e Contributivas............R$

2.000,00
4.4.90.52.00.00.00.00.1000 – Equipamentos e Material Permanente......R$

6.000,00

Prefeitura Municipal de Bom Jesus do Sul

3.3.90.33.00.00.00.00.1107 – Passagens e 
Locomoção...................R$           37.000,00

4.4.90.51.00.00.00.00.1103 – Obras e Instalações................
12.364.0465.2.020 – Ensino Superior
3.3.60.41.00.00.00.00.1000 – Contribuições.........................
3.3.90.33.00.00.00.00.1000 – Passagens e 

Locomoção...................R$              6.000,00
3.3.90.39.00.00.00.00.1000 – Outros Serviços de 

Jurídica.......R$             2.000,00
02 – DIVISÃO DE CULTURA
13.392.0511.2.023 – Divisão de Cultura
4.4.90.52.00.00.00.00.1000 – Equipamentos e Mater

6.000,00

08 – DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA
01 – DIVISÃO DE AGRICULTURA E PECUARIA
20.601.0621.2.025 – Divisão de Incentivo a Produção Ve
3.3.90.33.00.00.00.00.1000 – Passagens e Despesas co

5.000,00
4.4.90.52.00.00.00.00.1000 – Equipamentos e Materia

25.000,00
20.602.0631.2.026 -  Divisão de Incentivo a Produção An
3.3.90.32.00.00.00.00.1000 – Material de Distribuição Gratui
3.3.90.39.00.00.00.00.1000 – Outros Serviços de 

Jurídica........R$          12.000,00
4.4.90.52.00.00.00.00.1000 – Equipamentos e Materia

40.000,00
02 – DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE
18.541.0601.2.027 – Divisão de Meio Ambiente
3.3.90.30.00.00.00.00.1000 – Material de Consumo..............
3.3.90.32.00.00.00.00.1000 – Material de Distribuição Gratu

09 – DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA COMERCIO E TURIS
01 – DIVISÃO DE INDÚSTRIA COMERCIO E TURISMO
22.661.0691.2.028 – Divisão de Industria Comercio e Tu
4.4.90.52.00.00.00.00.1000 - Equipamentos e Material Perm

10 – RESERVA DE CONTINGENCIA
09 – Reserva de Contingência
9.9.99.99.00.00.00.00.1000 – Reserva de Contingência........
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica

as disposições em contrário.
Bom Jesus do Sul – Pr, 27 de dezembro de 2011.

PAULO DEOLA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Salto d
DECRETO Nº  397/2011

Súmula: Altera valor de Categoria Econômica de programa
de Categoria Econômica das Ação da LDO e abre Crédito 
vinculada por anulação no orçamento Geral do Município, no
e dá outras providências.

Eu, Luiz Carlos Gotardi, Prefeito Municipal de Salto do Lon
no uso das atribuições legais, devidamente autorizado pelos 
e Art. 47 da Lei nº066/2010 de 17 de Junho de 2010 e Art. 
07de dezembro de 2010.

D E C R E T A
Art. 1º-Fica alterada valor de Categoria Econômica de Pr

2009 do PPA (Plano Plurianual) do período 2010/2013 conf
Programa/Categoria Especificação
0017 Manut. Média e Alta Complexidade
2.020 Serviços de Saúde Comunitária
0017-31.90.34 Outras desp. Pes. decorrente mão obra
2.021 Consórcio Intermunicipal de Saúde
0017-33.90.33 Passagens Despesas de Locomoção
0017-33.90.39 Outros Serviços de Terceiro P.Juridica
Art. 2º-Fica alterada valor de Categoria Econômica da Ação

LDO (Lei de Diretrizes Orçamentária) do exercício 2011 con
Programa/Categoria Especificação
2.020 Serviços de Saúde Comunitária
31.90.34 Outras desp. Pes.Decorrente mão obra
2.021 Consórcio Intermunicipal de Saúde
33.90.33 Passagens Despesas de Locomoção
33.90.39 Outros Serviços de Terceiro P.Jurídica

EXTRATO DO CONTRATO Nº 111/201
OBJETO: A empresa Contratada foi declarada vencedora 

na Modalidade Tomada de Preço, Tipo Menor Preço Por Item
sistemas para gestão pública compreendendo sistemas de
compras e licitações, patrimônio, frotas, tributação e planejam
ços de implantação, conversão de dados, treinamento de us
dados das contas publicas na internet, conforme quantitativos
critas nos anexos I e II, inclusive com a prestação de serviço
feitura Municipal de Pérola D’Oeste/PR,  conforme especific
condições gerais do edital Tomada de Preço nº 05/2011.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Pérola D’Oeste –
CONTRATADA: Mgs Sistemas de Informações Ltda. – Me.
ORIGEM: Licitação Modalidade Tomada de Preço nº 05/2
VALOR: R$ 204.693,00 (duzentos e quatro mil seiscentos e
VIGÊNCIA: 60 (sessenta) meses, a contar da data de 01/
BASE LEGAL: Lei nº 8666/93.
DATA DO FIRMAMENTO: 15/12/2011.



Municipal de Cruzeiro do Iguaçu

 SOUZA
DMINISTRAÇÃO

DILMAR TÚRMINA
PREFEITO

ela Portaria nº 001/2011, do Senhor Prefeito Municipal sobre
o, Modalidade de Tomada de Preços nº 009/2011, que objeti-
 empresa especializada para construção de Centro Municipal

elo Programa Proinfância, com fornecimento de material e mão
 oriundos do Convênio do Fundo Nacional de Desenvolvimen-
E, tendo como vencedora a Empresa POLIDORO CONSTRU-
 sua proposta no valor global  de R$. 618.041,18 (seiscentos e
 um reais e dezoito centavos), tudo conforme o constante da

gamento que fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
nte ato, fica intimados os participantes da Licitação supra men-
stabelecida no Art. Anterior.
 as disposições em contrário, este Decreto entrará em vigor na
o.

ra Municipal de Salto do Lontra, Estado do Paraná, em 27 de

O E ADJUDICO O PREGÃO ELETRÔNICO Nº 048/2011
do apresentado pela Comissão de Apoio, referente ao Pregão
, referente à Contratação de empresa(s) especializada(s) para
teriais Hospitalares, necessários à prestação de serviços da
e Saúde, conforme descrito no Anexo I, Lotes 1 a 77 do edital,
 as Empresas: AMARILDO BASEGGIO & CIA LTDA vencedora

, 13, 19, 21, 28, 35, 46, 47, 50, 51, 53, 56, 57, 63, 64, 66 a 71,
 proposta que perfaz valor total de R$:8.929,11 (oito mil, nove-
); ANGEOMED COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITA-
dos Lotes 52, 60, 61, 62 e 77, com uma proposta que perfaz o
,98 (um mil, trezentos e treze reais e noventa e oito centavos);
RCIO DE MEDICAMENTOS LTDA vencedora dos Lotes 02, 05,

0, 22 a 27, 29 a 34, 36 a 45, 48, 49, 54, 55, 58, 59, 65, 72 e 74,
 perfaz o valor total de R$:15.879,45 (quinze mil, oitocentos e

 quarenta e cinco centavos). Portanto, estes foram os menores
do mês de dezembro do ano de dois mil e onze.

DECRETO Nº 2742/2011
 Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do
 providências.

PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO IGUAÇU - ESTADO DO
as atribuições legais e, nos termos que assegura o Inciso IV do
4 da Medida Provisória nº 339/2006 de 28/12/2006 e Lei Mu-
e 24/07/2009.

D E C R E T A:
eados os membros titulares e suplentes  para comporem o

 Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB do Município
 – Estado do Paraná, para o biênio 2011 e 2013, conforme

 dos Representantes como segue:

as disposições em contrário e, em especial o Decreto n° 2231/
o presente Decreto entrará em vigor nesta data.
to Municipal de Cruzeiro do Iguaçu - Estado do Paraná, aos
ês de dezembro do ano de dois mil e onze.
lique-se

DILMAR TÚRMINA
PREFEITO

O E ADJUDICO O PREGÃO PRESENCIAL Nº 052/2011
do apresentado pela Comissão de Apoio, referente ao Pregão
1, referente à Contratação de empresa que conste em seu
 habilitado(s) na área de Medicina – Clínico Geral, para pres-
icípio, sendo: Item 01 - Contratação de Profissional Habilitado
 Clínico Geral, para prestar serviços, Programa Saúde Família
orária de quarenta (40) horas semanais, sendo oito (08) horas
rito de Foz do Chopim, pelo período de 10 (dez) meses. Item 02
issional Habilitado na área de Medicina - Clínico Geral, para
rama Saúde Família – PSF-2, com carga horária de quarenta
sendo oito horas diárias, nos Postos de Saúde do interior do
o de 10 (dez) meses, declarando vencedoras as Empresas:
 Ltda, vencedora do Item 01 com uma proposta no valor total

nto e vinte e quatro mil e seiscentos reais), e, André Octávio
ncedora do Item 02 com uma proposta no valor total de
e vinte e quatro mil e setecentos reais). Portanto, estes foram
s vinte e sete dias do mês de dezembro do ano de dois mil e

DILMAR TÚRMINA
PREFEITO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 145/2011
ESPÉCIE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 052/2011
PARTES: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO IGUAÇU

DUOCLIN CLINICA MÉDICA LTDA
OBJETO: Contratação de empresa que conste em seu quadro,

profissional(is) habilitado(s) na área de Medicina – Clínico Geral, para prestar servi-
ços neste Município, conforme segue: Item 01 - Contratação de Profissional Habilitado
na área de Medicina - Clínico Geral, para prestar serviços, Programa Saúde Família
– PSF-1, com carga horária de quarenta (40) horas semanais, sendo oito (08) horas
diárias, na sede e Distrito de Foz do Chopim, pelo período de 10 (dez) meses.

VALOR TOTAL: Até R$:124.600,00 (cento e vinte e quatro mil e seiscentos reais)
PRAZO: até 23 de outubro de 2012.
DOTAÇÃO: 3.3.90.39.00.00 – Outros serviços de terceiros pessoa jurídica.
DATA: 27 de dezembro de 2011

EXTRATO DO CONTRATO Nº 146/2011

ESPÉCIE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 052/2011
PARTES: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO IGUAÇU

ANDRÉ OCTÁVIO NICOLAU SANCHES
OBJETO: Contratação de empresa que conste em seu quadro,

profissional(is) habilitado(s) na área de Medicina – Clínico Geral, para prestar servi-
ços neste Município, conforme segue: Item 02 - Contratação de Profissional Habilitado
na área de Medicina - Clínico Geral, para prestar serviços, Programa Saúde Família
– PSF-2, com carga horária de quarenta (40) horas semanais, sendo oito horas diá-
rias, nos Postos de Saúde do interior do município, pelo período de 10 (dez) meses.

VALOR TOTAL: Até R$:124.700,00 (cento e vinte e quatro mil e setecentos reais)
PRAZO: até 23 de outubro de 2012.
DOTAÇÃO: 3.3.90.39.00.00 – Outros serviços de terceiros pessoa jurídica.
DATA: 27 de dezembro de 2011
Cruzeiro do Iguaçu, 27 de dezembro de 2011.

JOSÉ NILTON DE SOUZA
SEC. MUN. DA ADMINISTRAÇÃO

LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 048/2011
PARTES: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO IGUAÇU

ECO FARMAS – COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
OBJETO: Contratação de empresa(s) especializada(s) para o fornecimen-

to de materiais Hospitalares, necessários à prestação de serviços da Secretaria Mu-
nicipal de Saúde, conforme descrito no Anexo I, Lotes 02, 05, 07, 09 a 12, 14 a 18, 20,
22 a 27, 29 a 34, 36 a 45, 48, 49, 54, 55, 58, 59, 65, 72 e 74.

VALOR: Até R$:15.879,45 (quinze mil, oitocentos e setenta e nove reais e
quarenta e cinco centavos);

PRAZO: Até 31 de dezembro de 2012.
DOTAÇÃO: 3.3.90.30.00.00 – Material de consumo.
DATA: 20 de dezembro de 2011.
Cruzeiro do Iguaçu, 21 de dezembro de 2011.

JOSÉ NILTON DE SOUZA
SEC. MUN. DA ADMINISTRAÇÃO

Câmara Municipal de Vereadores
de Francisco Beltrão

A Presidente da Câmara Municipal Vereadores de Francisco Beltrão, Estado do
Paraná, com base na Lei Federal 8.666/93 e legislação complementar, torna público
extrato de Contrato:

PARTES: Câmara Municipal de Francisco Beltrão – PR e a empresa MULTI-TEC
ASSISTENCIA TECNICA EM ELETRODOMESTICOS LTDA ME

ESPÉCIE: Contrato nº. 016/2011 –  Carta Convite nº. 014/2011.
OBJETO: Aquisição e instalação de quatro (04) aparelhos de ar condicionado Split

de 36.000 BTUS, cada aparelho, e, um (01) aparelho de ar condicionado Split de
12.000 BTUS, para serem instalados no prédio do Poder Legislativo Municipal.

PRAZO DE VALIDADE: 28 de dezembro de 2011.
VALOR TOTAL: R$ 17.200,00 (dezessete mil e duzentos reais)
FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado a vista após a entrega e

instalação dos equipamentos e mediante apresentação da nota fiscal.
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

DOTAÇÕES

DATA DA ASSINATURA: 27/12/2011.
FORO: Comarca de Francisco Beltrão – PR.

ATANAZIA HELLMANN PEDRON
PRESIDENTE DO LEGISLATIVO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Vitorino
Adjudicação de Processo

Valdir Picolotto, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, Adjudica o
Julgamento proferido pelo Pregoeiro nomeado pela Portaria nº. 002/2011, do Pro-
cesso Licitatório nº.199/2011, modalidade PREGÃO PRESENCIAL N.º 078/2011, que
tem por objeto a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DO RECURSO FIA-
2010, ESPECIFICAMENTE UM VEÍCULO, UM COMPUTADOR E UMA IMPRESSORA. Em
favor das empresas abaixo relacionadas:

VVL – VICTORY VEÍCULOS LTDA                                CNPJ: 03.405.491/0001-49
ADRIANO PINZON – ME         CNPJ: 14.604.356/0001-49



rio.
dezembro de 2011

___________________________
 VALDIR PICOLOTTO

Prefeito Municipal

HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO
PORTARIA Nº 123/2011.

ento proferido pelo Pregoeiro, do Processo Licitatório nº 201/
gão Presencial Registro de Preços nº. 79/2011 dando outras

ICIPAL DE VITORINO, PR, no uso de suas atribuições legais;
 julgamento proferido pelo Pregoeiro nomeado pela Portaria nº
cesso de Licitação nº 201/2011, modalidade Pregão Presen-
s nº. 79/2011 tipo menor preço por lote que tem por objeto

RIAIS DE CONSTRUÇÃO, MADEIRAS E FERRAMENTAS PARA
ETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO. Em favor das empre-
as, tudo conforme o constante no Mapa Comparativo de Pre-
 que fica fazendo parte indissolúvel desta Portaria.
ERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA-ME  CNPJ 84.907.013/0001-39
NENSE LTDA-ME                                      CNPJ 07.064.030/0001-00
te, fica intimado o participante da licitação supramencionado,

da nesta Portaria.
ia entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
rio.
dezembro de 2011

_____________________
 VALDIR PICOLOTTO

Prefeito Municipal

HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO
PORTARIA Nº. 124/2011.

ento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Lici-
ferente ao Convite nº. 21/2011 dando outras providências.

ICIPAL DE VITORINO, PR, no uso de suas atribuições legais;
o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada
011, sobre o Processo de Licitação nº 202/2011, modalidade
o menor preço por item, que tem por objeto AQUISIÇÃO DE
SCOLAS MUNICIPAIS JOSÉ BONIFÁCIO E MENINO JESUS, QUE
ALAS DE INFORMATICA.

esas abaixo relacionadas, tudo conforme o constante no Mapa
s (na Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel desta

MANN REIS CNPJ: 10.936.352/0001-07
IS E MAQUINAS LTDA CNPJ: 85.041.341/0001-68

ETRODOMESTICOS LTDA CNPJ: 02.076.643/0002-25
te, fica intimado o participante da licitação supramencionado,

da nesta Portaria.
ia entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
rio.

zembro de 2011.
_______________________________

 VALDIR PICOLOTTO
Prefeito Municipal

Adjudicação de Processo
feito Municipal, no uso de suas atribuições legais, Adjudica o
pela Comissão de Licitação nomeada pela Portaria nº. 001/
itatório nº. 202/2011, modalidade Convite nº. 21/2011 menor
m por objeto a objeto AQUISIÇÃO DE MOBILIARIO PARA AS
 JOSÉ BONIFÁCIO E MENINO JESUS, QUE SERÃO USADAS NAS
ICA. Em favor das empresas  abaixo relacionadas:
MANN REIS CNPJ: 10.936.352/0001-07
IS E MAQUINAS LTDA CNPJ: 85.041.341/0001-68

ETRODOMESTICOS LTDA CNPJ: 02.076.643/0002-25

dezembro de 2011.
Valdir Picolotto

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Eneas Marques
DECRETO Nº 893/2011

SÚMULA – Dispõe sobre a base de cálculo do valor venal dos imóveis incidentes
no lançamento do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU), e dá outras providên-
cias.

VALMOR VANDERLINDE, Prefeito Municipal de Enéas Marques, Estado do Paraná,
no uso de suas atribuições legais, conforme dispõe a Lei Complementar n.º 001/2004
de 10 de dezembro de 2004 e demais disposições legais atinentes ao sistema Tribu-
tário Municipal,

D E C R E T A:
Art. 1º A base de cálculo do valor venal dos imóveis incidentes no IPTU será pro-

cedida com a somatória dos valores da terra nua e da edificação nela existente,
aplicando-se os fatores, os índices de correção e o valor da edificação conforme
prevêem os Artigos 70 e 71 da Lei Complementar 001/2004.

Art. 2º Do Lançamento do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU), se procederá
a cobrança em 05 de outubro de 2012, com desconto de 10% (dez por cento) para
pagamento à vista ou em 3 (três) parcelas iguais e consecutivas, com os seguintes
vencimentos:

I) Parcela para pagamento à vista em 05 de outubro de 2012;
II) 1ª Parcela em 05 de outubro de 2012;
III) 2ª Parcela em 05 de novembro de 2012.
IV) 3ª Parcela em 05 de dezembro de 2012.
Art. 3º As taxas de serviços públicos serão lançadas juntamente com o IPTU, em

conformidade com os Artigos 187, 195, 199 e 221 da Lei Complementar 001/2004, Lei
Complementar 004/2007 e Lei Complementar 016/2009.

Art. 4º A Unidade Fiscal do Município de Enéas Marques – URMEM, para o ano de
2012, será de R$ 6.27 (seis reais e vinte e sete centavos).

Art. 5º Revogadas as disposições em contrário, o presente decreto entrará em
vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO HILÁRIO MICHELS, ENÉAS MARQUES/PR,
Em 27 de dezembro de 2011.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

Câmara Municipal de Vereadores
de Salto do Lontra

DEPARTAMENTO DE  COMPRAS E LICITAÇÕES

COZINHA PARA AS ESCOLAS MUNICIPAIS CRIANÇA FELIZ, T
TRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL ANJO DA GUARDA

VALOR: 2.852,49 (dois mil e oitocentos e cinquenta e dois r
centavos)

O pagamento será feito conforme especificações feitas no
DURAÇÃO: 12 meses e 5 dias
DATA DA ASSINATURA: 27/12/2011
FORO: Comarca de Francisco Beltrão/PR.
Enéas Marques, em 27 de dezembro de 2011.

Extrato do Contrato nº 136/2011   Id 932
TP 12/2011
PARTES: SUPERMERCADO BISOLO LTDA e PREFEITURA 

MARQUES
Objeto: FORNECIMENTO DE MATERIAL DE LIMPEZA E EQUI

COZINHA PARA AS ESCOLAS MUNICIPAIS CRIANÇA FELIZ, T
TRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL ANJO DA GUARDA

VALOR: 8.317,11 (oito mil e trezentos e dezessete reais e
O pagamento será feito conforme especificações feitas no
DURAÇÃO: 12 meses e 5 dias
DATA DA ASSINATURA: 27/12/2011
FORO: Comarca de Francisco Beltrão/PR.
Enéas Marques, em 27 de dezembro de 2011.

Extrato do Contrato nº 137/2011   Id 933
TP 12/2011
PARTES: NOVA ROSA IND. E COM. DE DETERGENTES LTD

MUNICIPAL DE ENÉAS MARQUES
Objeto: FORNECIMENTO DE MATERIAL DE LIMPEZA E EQUI

COZINHA PARA AS ESCOLAS MUNICIPAIS CRIANÇA FELIZ, T
TRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL ANJO DA GUARDA

VALOR: 31.649,33 (TRINTA E UM MIL E SEISCENTOS E QUA
E TRINTA E TRÊS CENTAVOS)

O pagamento será feito conforme especificações feitas no
DURAÇÃO: 12 meses e 5 dias
DATA DA ASSINATURA: 27/12/2011
FORO: Comarca de Francisco Beltrão/PR.
Enéas Marques, em 27 de dezembro de 2011.

Extrato do Contrato nº 138/2011   Id 934
DISPENSA 47/2011
PARTES: GAIOVICZ E VICENSI LTDA - ME e PREFEITURA 

MARQUES
Objeto: FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DE SOM PAR

PELO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORT
VALOR: 5.417,51 (CINCO MIL E QUATROCENTOS E DEZESSE

TA E UM CENTAVO)
O pagamento será feito conforme especificações feitas no
DURAÇÃO: 35 DIAS
DATA DA ASSINATURA: 27/12/2011
FORO: Comarca de Francisco Beltrão/PR.
Enéas Marques, em 27 de dezembro de 2011.

Prefeitura Municipal de Salto d
DECRETO Nº  398/2011

Súmula: Altera valor de Categoria Econômica de programa
de Categoria Econômica das Ação da LDO e abre Crédito 
vinculada por anulação no orçamento Geral do Município, no
e dá outras providências.

Eu, Luiz Carlos Gotardi, Prefeito Municipal de Salto do Lon
no uso das atribuições legais, devidamente autorizado pelos 
e Art. 47 da Lei nº066/2010 de 17 de Junho de 2010 e Art. 
07de dezembro de 2010.

D E C R E T A
Art. 1º-Fica alterada valor de Categoria Econômica de Pr

2009 do PPA (Plano Plurianual) do período 2010/2013 confo
Programa/Categoria Especificação V
0017 Manut. Serviços de Saúde
2.020 Serviços de Saúde Comunitária
0017-31.90.11 Vencimentos e Vantagens fixas P.Civil 5
0018 Manutenção Gab.Secrtário
2.022 Manutenção Gabinete do Secretário
0017-33.90.30 Material de consumo -5
Art. 2º-Fica alterada valor de Categoria Econômica da Ação

LDO (Lei de Diretrizes Orçamentária) do exercício 2011 con
Programa/Categoria Especificação V
2.020 Serviços de Saúde Comunitária
31.90.11 Vencimentos e Vantagens fixas P.Civil 5
2.022 Manutenção Gabinete do Secretário



PORTARIA Nº 183/2011.
e Licença Sem Vencimentos Para tratar de assuntos Particula-
ipal, MARIA LUCIA DE OLIVEIRA, e dá outras providências.
ARDI, Prefeito Municipal de Salto do Lontra, Estado do Paraná,

s que lhe são conferidas em Lei;
R E S O L V E:

Licença Sem vencimentos para tratar de assuntos particulares,
reiro de 2012 até 31 de dezembro de 2012 a servidora Muni-
 OLIVEIRA, brasileira, solteira, portadora do RG nº 6.742.412-

6.159-91, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços gerais 40
ia Municipal de Saúde, admitida em 03 de abril de 2007.
 as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor na
o, com efeito, a partir de 01 de fevereiro de 2012.
ra Municipal de Salto do Lontra, em 27 de dezembro de 2011.

Municipal de Cruzeiro do Iguaçu

blique-se.

DILMAR TÚRMINA
PREFEITO DE SOUZA

MINISTRAÇÃO

DECRETO Nº 2743/2011
embros Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Criança

PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO IGUAÇU - ESTADO DO
uas atribuições legais e, nos termos que assegura o Art. 5º da
0/06/2010.

D E C R E T A:
do os membros Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da
nte do Município de Cruzeiro do Iguaçu – Estado do Paraná,

ntes membros:
NÃO GOVERNAMENTAL
APMI:

OL - Titular ROSA VEBER DA SILVA - Titular
O ZAFFARI - Suplemente ZÉLIA GAIDZINSKI - Suplente

APAE:
KI MANICA - Titular SAIANE JOCEMARI MAJOR - Titular
 TORRES - Suplente ROSANE ANTUNES- Suplente
IAL: CLUBE DE MÃES CRUZEIRO DO IGUAÇU:
 MAROSTICA- Titular INÊS DOS SANTOS BIRCK - Titular
NI PONTES - Suplente      MARA SALETE MARQUES - Suplente
RICULTURA: PASTORAL DA CRIANÇA:

Titular DARLI SACHINI REFFATTI - Titular
EDIN - Suplente LURDES BERTOLDO – Suplente

 ora nomeados terão um mandato de dois (02) anos, nos termos
pigrafe.
as disposições em contrário e, em especial o Decreto nº 2590/
 presente Decreto entrará em vigor nesta data.
to Municipal de Cruzeiro do Iguaçu - Estado do Paraná, aos
ês de dezembro do ano de dois mil e onze.

DECRETO Nº 2744/2011
Diretoria do Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Cri-
e.
PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO IGUAÇU - ESTADO DO
uas atribuições legais e, nos termos da Lei nº 740/2010 de 30/

D E C R E T A:
da a Diretoria do Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da
nte do Município de Cruzeiro do Iguaçu – Estado do Paraná,

ntes membros:

 MAROSTICA – PRESIDENTE
 BIRCK – VICE-PRESIDENTE
KI MANICA – 1ª SECRETÁRIA
FFATTI – 2ª SECRETÁRIA
1º TESOUREIRO
ILVA – 2ª TESOUREIRA
 ora nomeados terão um mandato de dois (02) anos, nos termos
pígrafe.
as disposições em contrário e, em especial o Decreto nº 2268/
 presente Decreto entrará em vigor nesta data.

to Municipal de Cruzeiro do Iguaçu - Estado do Paraná, aos
ês de dezembro do ano de dois mil e onze.

ublique-se.

DILMAR TÚRMINA
PREFEITON DE SOUZA

DMINISTRAÇÃO

LEI Nº 3918/2011
16.12.11

Autoriza o chefe do Executivo a Contratar Operação de Crédito com a Agência de
Fomento do Paraná S.A. e/ou Banco Regional de Desenvolvimento do Extremo Sul –
BRDE e/ou Banco Nacional do Desenvolvimento – BNDES.

WILMAR REICHEMBACH, Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, Estado do Paraná.
Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a

seguinte lei:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar com a AGENCIA DE

FOMENTO DO PARANÁ S/A e/ou BANCO REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DO EX-
TREMO SUL – BRDE e/ou BANCO NACIONAL DO DESENVOLVIMENTO – BNDES,  ope-
rações de crédito até o limite de R$  8.000.000,00 (oito  milhões de reais).

Parágrafo Único – Os valores da operações de crédito estão condicionados a
obtenção pela municipalidade, de autorização para a sua realização, em cumprimen-
to aos dispositivos legais aplicáveis ao Endividamento Público através de Resoluções
emanadas do Senado Federal e pela Lei Complementar nº 101, de 04.05.2000 (Lei
de Responsabilidade Fiscal).

Art. 2º - Os prazos de amortização e carência, os encargos financeiros e outras
condições de vencimento e liquidação da dívida a ser contratada, obedecerão às
normas pertinentes estabelecidas pelas autoridades monetárias federais, e notada-
mente o que dispõe o normativo do Senado Federal, bem como as normas específicas
da Agência de Fomento do Paraná S/A e/ou Banco Regional de Desenvolvimento do
Extremo Sul – DRDE e/ou Banco Nacional do Desenvolvimento – BNDES.

Art. 3º - Os recursos oriundos das operações de crédito autorizadas por esta lei,
serão aplicados na execução dos seguintes projetos:

1. Construção de uma ponte;
2. Pavimentação de vias urbanas.
Art. 4º - Em garantia das operações de crédito de que trata esta lei, fica o Chefe do

Executivo Municipal autorizado a ceder à Agência de Fomento do Paraná S/A e/ou
Banco Regional de Desenvolvimento do Extremo Sul – BRDE e/ou Banco Nacional de
Desenvolvimento – BNDES, as parcelas que se fizerem necessárias da quota-parte
do Imposto Sobre Operações Relativas a Circulação de Mercadorias e Serviços –
ICMS e do Fundo de Participação dos Municípios – FPM, ou tributos que os venham a
substituir, em montantes necessários para amortizar as prestações do principal e dos
acessórios, na forma do que venha a ser contratado.

Art. 5º - Para garantir o pagamento do principal atualizado monetariamente, juros,
multas e demais encargos financeiros decorrentes das operações referidas nesta
Lei, o Chefe do Executivo poderá outorgar à Agência de Fomento do Paraná S/A e/
ou Banco Regional de Desenvolvimento do Extremo Sul – BRDE e/ou Banco Nacional
do Desenvolvimento – BNDES,  mandato pleno, para receber e dar quitação das
referidas obrigações financeiras, com poderes para substabelecer.

Art. 6º - O prazo e a forma definitiva de pagamento do principal reajustável, acres-
cido dos juros e demais encargos incidentes sobre as operações financeiras, obede-
cidos os limites desta lei, serão estabelecidos pelo Chefe do Executivo com a entidade
financiadora, conforme elencado no contrato de operação de crédito.

Art. 7º - Anualmente, a partir do exercício financeiro subseqüente ao da  contrata-
ção das operações de crédito, o orçamento do Município consignará dotações pró-
prias para a amortização do principal e dos acessórios das dívidas contratadas.

Art. 8º  - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, 16 de dezembro de 2011.

WILMAR REICHEMBACH
PREFEITO MUNICIPAL

ANTONIO CARLOS BONETTI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

LEI Nº  3922/2011
26.12.11

Concede reajuste de vencimentos aos profissionais do mag
Francisco Beltrão e autoriza o Poder Executivo a conceder c
Piso Salarial Profissional Nacional do Magistério, aos profi
cargos de Professor e de Educador Infantil.

WILMAR REICHEMBACH, Prefeito Municipal de Francisco Be
Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores apr

seguinte lei:
Art. 1º -  Esta lei dispõe sobre a concessão de reajuste de 

sionais do magistério e a autorização ao Poder Executivo 
mento salarial do Piso Salarial Profissional Nacional do Mag
profissionais detentores de cargos de Professor e de Educa
cançarem o valor estabelecido no piso para o ano de 2012.

Art. 2º - Fica reajustado em 5% (cinco por cento) o valor do
profissionais do magistério detentores dos cargos de Professor

Art. 3º - Em decorrência do reajuste do vencimento básic
magistério, ficam alteradas as Tabelas de Vencimentos que
2.950, de 26 de dezembro de 2002 e a Lei nº 3464, de 20 d
forme Anexos que fazem parte desta lei.

Art. 4º - As disposições relativas ao reajuste de que trata es
todas as aposentadorias e pensões dos profissionais do magi
alcançadas pela paridade, conforme o art. 7º da Emenda Consti
dezembro de 2003, e pela Emenda Constitucional nº 47, de 05

Art. 5º - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder co
profissionais do magistério, detentores dos cargos de Profes
fantil, com o objetivo de garantir que o vencimento básico men
equivalente ao Piso Salarial Profissional Nacional, criado pe
de julho de 2008.

Parágrafo Único – Para aplicação do disposto neste Artigo
aos profissionais do magistério com jornada de 20 horas se
onal estabelecido para o Piso Salarial Profissional Nacional 
40 horas semanais.

Art. 6º - A diferença entre o vencimento do profissional e d
onal nacional, será paga a título de complemento de vencim
dirá o adicional por tempo de serviço.

Art. 7º - O complemento de vencimento de que trata o arti
até a reformulação do Plano de Carreira do Magistério Públ

Art. 8º - As despesas decorrentes da presente lei correrão
orçamentárias próprias.

Art. 9º - Os efeitos financeiros desta lei serão válidos a partir d
Art. 10 – Esta lei entrará em vigor na data de sua publica
Gabinete do Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, 26 

WILMAR REICHEMBACH
PREFEITO MUNICIPAL

ANTONIO CARLOS BONETTI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

TABELA SALARIAL
LEI 2950/2002

EDUCACAO  - JORNADA DE 20 HORAS
QUADRO PERMANENTE

do município, destinada a construção de um Centro Municip
no bairro Antonio de Paiva Cantelmo.

Art. 5º - Revogadas as disposições em contrário, esta lei e
de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, 26 d
WILMAR REICHEMBACH

PREFEITO MUNICIPAL
ANTONIO CARLOS BONETTI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

LEI Nº   3924/2011
26.12.11

Altera disposições da  Lei Municipal nº 3464/2008, de 20
WILMAR REICHEMBACH, Prefeito Municipal de Francisco Be
Faço saber que a  Câmara Municipal de Vereadores ap

seguinte Lei:
Art. 1º - O artigo 21 da Lei Municipal nº 3464/2008, de 20 d

a ter a seguinte redação:
“Art. 21 – Ficam criadas 140 (cento e quarenta) vagas par

Infantil.”
Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicaçã

sições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, 26 d

WILMAR REICHEMBACH
PREFEITO MUNICIPAL

ANTONIO CARLOS BONETTI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Art.2º - Revogadas as disposições em contrário, este portaria entrará em vigor na
data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, 26 dezembro de 2011.

WILMAR REICHEMBACH
PREFEITO MUNICIPAL

ANTONIO CARLOS BONETTI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº  288/2011
BACH, Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, Estado do Para-
tribuições legais



centos e três reais e sessenta centavos).
dezembro de 2011.

LUIZ FERNANDO BANDEIRA
Prefeito Municipal

PREGÃO PRESENCIAL Nº 184/2011– PMM
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

mologação e Adjudicação do Pregão Presencial nº 184/2011–
eças de reposição para máquinas e veículos caminhões do
ão Obras e Serviços Urbanos.
. Zago e Cia Ltda, no Lote 01, itens 01 a 127, com valor global
setenta e três mil setecentos e sessenta e um reais e noventa

li Aparecida Zanelato Zini, no Lote 02, itens 01 a 39 com valor
0.266,88 (vinte mil duzentos e sessenta e seis reais e oitenta

03, itens 01 a 23 com valor global do lote de R$ 9.689,42 (nove
a e nove reais e quarenta e dois centavos) e Lote 04, itens 01
do lote de R$ 7.869,13 (sete mil oitocentos e sessenta e nove
).
dezembro de 2011.

LUIZ FERNANDO BANDEIRA
Prefeito Municipal

COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO
 TABELIONATO DE  PROTESTO DE TÍTULOS

EDITAL DE INTIMAÇÃO
STE TABELIONATO, RUA PONTA GROSSA, 2059  NA CIDADE DE
, PARA PROTESTO, OS TÍTULOS ABAIXO DISCRIMINADOS, DE

DOS DEVEDORES A SEGUIR RELACIONADOS:
UAI VAESTUARIOLTDA  LJ 54 CGC 09.813.119/0001-58, DU-
POR INDICAÇAO  PROTOCOLO N º  21.693, CUJO VALOR SE
  NA FAIXA A DO ITEM I DA TABELA XV DA LEI 13.611/02.
ADOS RIOSUL LTDA EPP LJ 44 CGC 07.546.259/0001-81,
IL POR INDICAÇAO  PROTOCOLO N º  21.694, CUJO VALOR SE
  NA FAIXA A DO ITEM I DA TABELA XV DA LEI 13.611/02.
ADOS RIOSUL LTDA EPP LJ 44 CGC 07.546.259/0001-81,
IL POR INDICAÇAO  PROTOCOLO N º  21.695, CUJO VALOR SE
  NA FAIXA A DO ITEM I DA TABELA XV DA LEI 13.611/02.

Z MARIANO  CPF 015.746.699-07, DUPLICATA MERCANTIL POR
OLO N º  21.696, CUJO VALOR SE ENCONTRA INSERIDO  NA
 TABELA XV DA LEI 13.611/02.
SOUZA  CPF 035.369.619-67, DUPLICATA MERCANTIL POR
OLO N º  21.701, CUJO VALOR SE ENCONTRA INSERIDO  NA
 TABELA XV DA LEI 13.611/02.

IR S MARQUES E CIA LTDA  CGC 13.338.167/0001-09 RUA
MELEIRO PR CEP 85615-000, DUPLICATA MERCANTIL POR
OLO N º  21.714, CUJO VALOR SE ENCONTRA INSERIDO  NA
 TABELA XV DA LEI 13.611/02.
REFRIGERACAO  E IMPLEMENTOS CGC 13.729.591/0001-84
ELEIRO PR CEP 85615-000, DUPLICATA MERCANTIL POR IN-
LO N º  21.720, CUJO VALOR SE ENCONTRA INSERIDO  NA
 TABELA XV DA LEI 13.611/02.
REFRIGERACAO  E IMPLEMENTOS  CGC 13.729.591/0001-84
ELEIRO PR CEP 85615-000, DUPLICATA MERCANTIL POR IN-
LO N º  21.721, CUJO VALOR SE ENCONTRA INSERIDO  NA
 TABELA XV DA LEI 13.611/02.
NTA RITA LTDA  CGC 06.946.288/0001-78 ROD BR 280, KM 01
IRO PR CEP 85615-000, DUPLICATA MERCANTIL POR INDICA-
º  21.722, CUJO VALOR SE ENCONTRA INSERIDO  NA FAIXA H
 XV DA LEI 13.611/02.
IPPETTO  CPF 797.797.279-49, NOTA PROMISSORIA PROTO-

O VALOR SE ENCONTRA INSERIDO  NA FAIXA K DO ITEM I DA
.611/02.
COM. VAR. DE MAT. CONS  CGC 09.404.438/0001-00, DUPLI-
R INDICAÇAO  PROTOCOLO N º  21.737, CUJO VALOR SE EN-
A FAIXA A DO ITEM I DA TABELA XV DA LEI 13.611/02.
IBEIRO DIAS  CPF 054.847.059-67, DUPLICATA MERCANTIL
TOCOLO N º  21.741, CUJO VALOR SE ENCONTRA INSERIDO

 DA TABELA XV DA LEI 13.611/02.
ES INDUSTRIA E COMERCIO LTDA   CGC 06.333.428/0001-32,
IL POR INDICAÇAO  PROTOCOLO N º  21.750, CUJO VALOR SE
  NA FAIXA D DO ITEM I DA TABELA XV DA LEI 13.611/02.

 POSSIVEL ENCONTRAR OS REFERIDOS RESPONSAVEIS, PELO
 PARA TODOS OS FINS DE DIREITO E AO MESMO TEMPO OS

 SE NÃO FOR PAGO O PRESENTE, ATÉ O DIA 28/12/2011 DAS
E DAS 13:00 ÀS 17:00 HORAS, SERÃO LAVRADOS OS RESPEC-
M DATA DE  29/12/2011.
ISCO BELTRÃO – PR,  27 DE DEZEMBRO  DE 2011.

ELCIO TOMAZONI FILHO – TABELIÃO

ura Municipal de Realeza
DECRETO N.º 2.667/11

19/12/2011
 GAIEVSKI, Prefeito do Município de Realeza, Estado do Paraná,
ições legais e conforme autorização contida na Lei Municipal
A:
ecutivo Municipal autorizado a abrir ao Orçamento Geral do
cício de 2011, um Crédito Adicional Suplementar, conforme se
 importância de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais):
E EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE Recurso - Can-
0,00
ENTO DE EDUCACAO Orçamentária

 MANUTENÇAO DO ENSINO FUNDAMENTAL
TROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0103 - 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB -
nistração Direta

DE SAUDE PUBLICA Recurso - Cancelamento 300,00
NICIPAL DE SAUDE Orçamentária

 ATENÇÃO BÁSICA FIXA
TROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

303 - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Arreca-
ão Direta
rtura do presente Crédito Adicional Suplementar, a ser aberto
torização constante na presente Lei, será utilizado o cancela-
otações orçamentárias, no orçamento geral do Município para

08.001 - DEPARTAMENTO RODOVIARIO MUNICIPAL Orçamentária
26.782.26012-137 - RESTAURAÇÃO/MANUTENÇÃO/REVESTIMENTO DE ESTRA-

DAS
3.3.90.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO
002060  0.1.00.000504 - Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patri-

moniais nao Previdenciárias -

08 - SECRETARIA DE VIACAO E DESENV  URBANO Recurso - Excesso de Ar-
recadação de Recursos Vinculados 18.450,79

08.002 - DEPARTAMENTO DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO Orçamentá-
ria

15.452.15012-091 - MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA
3.3.90.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO
002370  0.1.00.000507 - COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A,

CF - Arrecadação na Admi

08 - SECRETARIA DE VIACAO E DESENV  URBANO Recurso - Excesso de Ar-
recadação de Recursos Vinculados 32.529,79

08.002 - DEPARTAMENTO DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO Orçamentá-
ria

15.452.15012-091 - MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA
3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
002380  0.1.00.000507 - COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A,

CF - Arrecadação na Administração Direta
ART. 2º- Para cobertura do presente Crédito Adicional Suplementar, a ser aberto

em decorrência da autorização constante na presente Lei, será utilizado excesso de
arrecadação das alíneas:

1.2.3.0.00.01.00.00 - COSIP - COBRANÇA NA FATURA DE CONSUMO DE ENERGIA
ELÉTRICA 50.980,58

1.7.2.1.22.70.00.00 - COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETRÓLEO
11.859,94

ART. 3º- Este Decreto entrará em vigor a partir de sua publicação, ficando revoga-
das as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Realeza, aos dezenove dias do mês de dezem-
bro do ano de dois mil e onze.

DECRETO N.º 2.670/11
21/12/2011

EDUARDO ANDRÉ GAIEVSKI, Prefeito do Município de Realeza, Estado do Paraná,
no uso de suas atribuições legais e conforme autorização contida na Lei Municipal n.º
1.336/10,  DECRETA:

ART. 1º- Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir ao Orçamento Geral do
Município para o Exercício de 2011, um Crédito Adicional Suplementar, conforme se
especifica a seguir, na importância de R$ 29.000,00 (vinte e nove mil reais):

10 - SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL Recurso - Cancelamento 500,00
10.001 - SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL Orçamentária
08.244.08012-033 - GERAÇÃO DE RENDA E SEGURANÇA ALIMENTAR
3.3.90.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO
002920  0.1.00.000000 - Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Adminis-

tração Direta - Exercício C

06 - SECRETARIA DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE Recurso - Can-
celamento 4.500,00

06.001 - DEPARTAMENTO DE EDUCACAO Orçamentária
12.361.20012-064 - MANUTENÇAO DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.3.90.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO
000860  0.1.00.000103 - 5% Sobre Transferências Contitucionais FUNDEB - Arre-

cadação na Administração Direta

06 - SECRETARIA DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE Recurso - Can-
celamento 4.000,00

06.001 - DEPARTAMENTO DE EDUCACAO Orçamentária
12.361.20012-064 - MANUTENÇAO DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
000900  0.1.00.000103 - 5% Sobre Transferências Contitucionais FUNDEB - Arre-

cadação na Administração Direta

07 - SECRETARIA DE SAUDE PUBLICA Recurso - Cancelamento 20.000,00
07.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE Orçamentária
10.301.10012-059 - ATENÇÃO BÁSICA VARIÁVEL
3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
001910  0.1.00.000495 - Atenção Básica - Arrecadação na Administração Direta -

Exercício Corrente
ART. 2º- Para cobertura do presente Crédito Adicional Suplementar, a ser aberto

em decorrência da autorização constante na presente Lei, será utilizado o cancela-
mento das seguintes dotações orçamentárias, no orçamento geral do Município para
o exercício de 2011:

10 - SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 500,00
10.001 - SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL Cancelamento
08.244.08012-033 - GERAÇÃO DE RENDA E SEGURANÇA ALIMENTAR
3.3.90.36.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
002940  0.1.00.000000 - Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Adminis-

tração Direta - Exercício C

06 - SECRETARIA DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE 2.000,00
06.001 - DEPARTAMENTO DE EDUCACAO Cancelamento
12.361.20012-064 - MANUTENÇAO DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.1.90.13.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS
000830  0.1.00.000103 - 5% Sobre Transferências Contitucionais FUNDEB - Arre-

cadação na Administração Direta

06 - SECRETARIA DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE 6.500,00
06.001 - DEPARTAMENTO DE EDUCACAO Cancelamento
12.361.20012-064 - MANUTENÇAO DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.3.90.32.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
000870  0.1.00.000103 - 5% Sobre Transferências Contitucionais FUNDEB - Arre-

cadação na Administração Direta

07 - SECRETARIA DE SAUDE PUBLICA 20.000,00
07.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE Cancelamento
10.301.10012-059 - ATENÇÃO BÁSICA VARIÁVEL
3.3.90.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO
001890  0.1.00.000495 - Atenção Básica - Arrecadação na Administração Direta -

07.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE Orçamentá
10.302.10011-050 - IMPLANTAÇÃO DO HOSPITAL MUNICI
3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PE
001650  0.1.00.000303 - Saúde - Receitas Vinculadas (EC

dação na Administração Direta
ART. 2º- Para cobertura do presente Crédito Adicional Sup

em decorrência da autorização constante na presente Lei, se
mento das seguintes dotações orçamentárias, no orçamento g
o exercício de 2011:

06 - SECRETARIA DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE
06.002 - DEPARTAMENTO DE CULTURA Cancelame
13.392.13012-075 - ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE
3.1.90.11.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PE
001170  0.1.00.000000 - Recursos Ordinários (Livres) - Ar

tração Direta - Exercício C

07 - SECRETARIA DE SAUDE PUBLICA
07.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE C
10.301.10012-058 - ATENÇÃO BÁSICA FIXA
3.1.90.11.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PE
001800  0.1.00.000000 - Recursos Ordinários (Livres) - Ar

tração Direta - Exercício C

06 - SECRETARIA DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE
06.001 - DEPARTAMENTO DE EDUCACAO Cancelame
12.361.20012-064 - MANUTENÇAO DO ENSINO FUNDAM
3.3.90.36.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PE
000890  0.1.00.000103 - 5% Sobre Transferências Contitu

recadação na Administração Direta

07 - SECRETARIA DE SAUDE PUBLICA
07.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE C
10.302.10011-050 - IMPLANTAÇÃO DO HOSPITAL MUNICI
4.4.90.52.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANE
001660  0.1.00.000303 - Saúde - Receitas Vinculadas (EC

dação na Administração Direta
ART. 3º- Este Decreto entrará em vigor a partir de sua publ

das as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Realeza, aos vinte e do

zembro do ano de dois mil e onze.


